
RESULTADO - TRANSFERÊNCIA INTERNA, EXTERNA E RETORNO
Edital 14/2025  / DEPE / 2026.1

* Os nomes dos candidatos foram abreviados considerando a nova Lei de Proteção de dados. 
   

Inciso Curso  Nome Parecer Observação
Inciso III – Retorno Confeitaria - 2a fase J.T.S DEFERIDO 
Inciso III – Retorno Confeitaria - 2a fase E.DA.S.V DEFERIDO 
Inciso III – Retorno Confeitaria - 2a fase S.M.R. DEFERIDO 
Inciso III – Retorno Confeitaria - 2a fase E.G.G DEFERIDO 
Inciso III – Retorno Panificação - 2a fase J.S.F DEFERIDO 

Inciso II – Transferência Externa Gastronomia - 2a fase - vespertino E.E.A.S DEFERIDO 
Inciso III – Retorno Gastronomia - 2a fase - vespertino J.P.E.S.V DEFERIDO 
Inciso III – Retorno Gastronomia - 2a fase - vespertino J.B.D DEFERIDO 

Inciso I – Transferência Interna Gastronomia - 2a fase - vespertino R.E.N.H DEFERIDO 
Inciso III – Retorno Gastronomia - 2 fase - noturno S.W.A DEFERIDO 

Inciso I – Transferência Interna Eventos - 2a fase S.A.F DEFERIDO 
Inciso III – Retorno Eventos - 2a fase F.C.F.R DEFERIDO 

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase B. P. R DEFERIDO DEFERIMENTO devido ao atendimento dos requisitos exigidos no ítem 1.11 do Anexo I do 

Edital 14/2025.2/DEPE-CTE

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase S. R. C. DEFERIDO DEFERIMENTO devido ao atendimento dos requisitos exigidos no ítem 1.11 do Anexo I do 

Edital 14/2025.2/DEPE-CTE

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase M. F. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADO, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase A. T. G. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADA, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase V. W. da S. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADO, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase J. L. L. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADO, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase R. J. F. A. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 

Deste modo, o ingresso via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à aprovação 
em todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do status no 

SIGAA para FORMADO, após conselho de classe final (18/12), consolidação de todas as 
turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase K. M. S. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADA, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase J. L. P. INDEFERIDO

INDEFERIMENTO devido ao não atendimento do requisito de ser egresso do curso TGT 
Nacional em 25.2, conforme ítem 1.11 do Anexo I do Edital 14/2025.2/DEPE-CTE, haja vista 
que o aluno está com a UC História do Brasil pendente e que somente conseguirá cursá-la 

em 26.1. 

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase F. A. de M. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADO, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase E. G. M. Z. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADO, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase J. V. V. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADA, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase M. A. P. INDEFERIDO INDEFERIMENTO devido ao não atendimento do requisito de ser egresso do curso TGT 

Nacional, conforme ítem 1.11 do Anexo I do Edital 14/2025.2/DEPE-CTE. 

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase L. B. L. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 

aprovação na UC em que se encontra matriculada atualmente e alteração do status no 
SIGAA para FORMADA, após conselho de classe final (18/12), consolidação de todas as 

turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase L. D. de O. R. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADA, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase P. A. M. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADA, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase E. A. P. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADO, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase G. R. da S. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADA, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase A. F. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADA, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase C. E. dos A. T. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADO, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.



Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase F. B. de A. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADO, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase A. R. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADO, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase A. P. A. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADO, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase M. P. C. de M. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADO, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase G. S. da C. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADO, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Guia de Turismo Regional 
Santa Catarina - 2a fase W. B. C. J. DEFERIDO 

CONDICIONADO

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Nacional no câmpus CTE/IFSC. 
Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Regional 2 fica condicionado à 
aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do 

status no SIGAA para FORMADO, após conselho de classe final (18/12), consolidação de 
todas as turmas e virada do semestre 25.2 no Sistema Acadêmico.

RESULTADO - CURSOS SUPERIORES - EDITAL Nº 14/2025
Inciso Curso  Nome Parecer Observação

Inciso I – Transferência Interna Gestão de Turismo - 3a fase N.T.M DEFERIDO
Inciso II – Transferência Externa Gastronomia - 3a fase A.C.D DEFERIDO

Inciso III – Retorno Gastronomia - 3a fase D.C.R. INDEFERIDO
Indeferido conforme item 1.3 do edital não cursou unidades habbilidades básicas de de 
cozinha 1 e 2.

Inciso III – Retorno Gastronomia - 3a fase M. D. L INDEFERIDO
Indeferido conforme item 1.3 do edital não cursou unidades habbilidades básicas de de 
cozinha 1 e 2 e segurança dos alimentos.


